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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA CONJUNTA Nº 38, DE 30 DE ABRIL DE 2018

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SUBSTITUTO e o SECRETÁRIO
DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas
atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e
da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012, com base
nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC
apresentadas na reunião ordinária de 20 de abril de 2018, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão
Universitária do Acre (FUNDAPE), CNPJ nº 02.646.829/0001-91,
para atuar como fundação de apoio à Universidade Federal do Amapá
(UNIFAP), processo nº 23123.000352/2018-10.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO LUIZ RABELO
Secretário de Educação Superior

ALVARO TOUBES PRATA
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento

PORTARIA CONJUNTA Nº 39, DE 30 DE ABRIL DE 2018

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SUBSTITUTO e o SECRETÁRIO
DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas
atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e
da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012, com base
nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC
apresentadas na reunião ordinária de 20 de abril de 2018, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, CNPJ nº
18.720.938/0001-41, para atuar como fundação de apoio à Comissão
Nacional de Energia Nuclear - CNEN, processo nº
23000.000718/2018-39.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO LUIZ RABELO
Secretário de Educação Superior

ALVARO TOUBES PRATA
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento

PORTARIA CONJUNTA Nº 40, DE 30 DE ABRIL DE 2018

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SUBSTITUTO e o SECRETÁRIO
DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e
da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012, com base
nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC
apresentadas na reunião ordinária de 20 de abril de 2018, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, CNPJ nº
18.720.938/0001-41, para atuar como fundação de apoio ao Instituto
Nacional do Semiárido (INSA), processo nº 23000.046401/2017-68.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO LUIZ RABELO
Secretário de Educação Superior

ALVARO TOUBES PRATA
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento

PORTARIA CONJUNTA Nº 41, DE 30 DE ABRIL DE 2018

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SUBSTITUTO e o SECRETÁRIO
DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas
atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e
da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012, com base
nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC
apresentadas na reunião ordinária de 20 de abril de 2018, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, CNPJ nº
18.720.938/0001-41, para atuar como fundação de apoio ao Instituto
Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, processo nº
23000.007682/2016-52.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO LUIZ RABELO
Secretário de Educação Superior

ALVARO TOUBES PRATA
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento

PORTARIA CONJUNTA Nº 42, DE 30 DE ABRIL DE 2018

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SUBSTITUTO e o SECRETÁRIO
DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e
da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012, com base
nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC
apresentadas na reunião ordinária de 24 de abril de 2018, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, CNPJ nº
18.720.938/0001-41, para atuar como fundação de apoio ao Centro de
Tecnologias Estratégicas do Nordeste (CETENE), processo nº
23000.042939/2017-01.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MAURO LUIZ RABELO
Secretário de Educação Superior

ALVARO TOUBES PRATA
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento

PORTARIA CONJUNTA N 43 DE 30 DE ABRIL DE 2018

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SUBSTITUTO e o SECRETÁRIO
DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e
da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012, com base
nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC
apresentadas na reunião ordinária de 20 de abril de 2018, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação Arthur Bernardes - Funarbe, CNPJ nº 20.320.503/0001-51,
para atuar como fundação de apoio ao Instituto Federal de São Paulo -
IFSP, processo nº 23000.048348/2017-30.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MAURO LUIZ RABELO
Secretário de Educação Superior

ALVARO TOUBES PRATA
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento

PORTARIA CONJUNTA Nº 44, DE 30 DE ABRIL DE 2018

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SUBSTITUTO e o SECRETÁRIO
DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas
atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e
da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012, com base
nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC
apresentadas na reunião ordinária de 20 de abril de 2018, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação Escola Politécnica da Bahia (FEP), CNPJ nº
15.255.367/0001-23, para atuar como fundação de apoio o Instituto
Federal da Bahia (IFBA), processo nº 23000.024212/2017-34.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO LUIZ RABELO
Secretário de Educação Superior

ALVARO TOUBES PRATA
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento

PORTARIA CONJUNTA Nº 45, DE 30 DE ABRIL DE 2018

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SUBSTITUTO e o SECRETÁRIO
DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas

atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e
da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012, com base
nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC
apresentadas na reunião ordinária de 20 de abril de 2018, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Apoio à Universidade Federal do Rio Grande do Sul
(FAURGS), CNPJ nº 74.704.008/0001-75, para atuar como fundação
de apoio à Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS), processo nº
23000.040764/2017-90.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO LUIZ RABELO
Secretário de Educação Superior

ALVARO TOUBES PRATA
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento

PORTARIA CONJUNTA Nº 46, DE 30 DE ABRIL DE 2018

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SUBSTITUTO e o SECRETÁRIO
DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas
atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e
da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012, com base
nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC
apresentadas na reunião ordinária de 20 de abril de 2018, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Extensão, Pesquisa,
Ensino Profissionalizante e Tecnológico - FADEMA, CNPJ nº
03.049.886/0001-56, para atuar como fundação de apoio ao Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais (IFMG),
processo nº 23000.006997/2018-44.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO LUIZ RABELO
Secretário de Educação Superior

ALVARO TOUBES PRATA
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento

PORTARIA CONJUNTA Nº 47, DE 30 DE ABRIL DE 2018

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SUBSTITUTO e o SECRETÁRIO
DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas
atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e
da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012, com base
nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC
apresentadas na reunião ordinária de 20 de abril de 2018, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Ensino e Engenharia de Santa Catarina (FEESC), CNPJ
nº 82.895.327/0001-33, para atuar como fundação de apoio ao Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IFSC),
processo nº 23000.044172/2017-47.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO LUIZ RABELO
Secretário de Educação Superior

ALVARO TOUBES PRATA
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 329, DE 11 DE MAIO DE 2018 (*)

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o
Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias
Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério
da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC
listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação
constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas
Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no
art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria
são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços
citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo
desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos
respectivos cursos, nos termos do disposto no art. 46, do Decreto nº
9.235, de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

(*) Republicada por ter saído com incorreção no DOU de 14 de maio
de 2018, Seção 1, páginas 16 e 17.

ANEXO (Autorização de Cursos)


